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O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
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Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Convocação
Convocação

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
Através  do  presente,  fica  CONVOCADO  o  candidato

abaixo  relacionado,  a  comparecer  ao  Departamento  de
Recursos Humanos da Prefeitura Municipal de Capela do
Ato, localizado na Praça São Francisco, 26 – Centro, no dia
04/04/2022,  às  8:00  horas,  para  assumir  vaga  do
Concurso Público  01/2021 conforme previsto  no referido
edital.

O não comparecimento implicará automaticamente na
desclassificação  do  candidato  para  a  posse  do  emprego,
ficando a Prefeitura Municipal de Capela do Alto autorizada
a  convocar  o  próximo candidato  aprovado  no  Concurso
Público.

CONCURSO PÚBLICO 01/2021 EMPREGO: MÉDICO
PLANTONISTA

CANDIDATO (A): WASHINGTON LUIZ RODRIGUES DA
SILVA FILHO CLASSIFICAÇÃO: 7º

Capela do Alto, 29 de Março de 2022.
ELIZETE CORREACLETO

Diretor de Departamento de Recursos Humanos
...........................................................................................................

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 3.368/2022
de 25 de Março de 2022.

“Dispõe  sobre  a  flexibilização
quanto ao uso de máscara facial
nas  atividades  econômicas  do
município,  após  recomendação
E s t a d u a l  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  o  Decreto  Estadual  de  São  Paulo  nº
64.994, de 28 de maio de 2020, que institui um plano de
retomada gradual das atividades não essenciais durante a
Pandemia COVID-19;

Considerando  nota  técnica  do  Comitê  Científico  do
Coronavírus  do  Estado  de  São  Paulo;

Considerando que o governo do estado, baseado na
análise técnica e no índice de vacinação no estado que
atingiu a meta definida pela Organização Mundial da Saúde
e do Ministério da Saúde, definiu pela flexibilização quanto
ao  uso  de  máscara  facial,  com  exceção  dos  locais  de
prestação de serviços de saúde e no transporte público e
seus acessos;

D E C R E T A:
Art. 1º - A partir da vigência do presente decreto, fica

liberado o uso de máscara facial em todos os ambientes no
âmbito do Município de Capela do Alto, com exceção dos
locais de prestação de serviços de saúde e no transporte
coletivo  de  passageiros  e  respectivos  locais  de  acesso
“embarque e desembarque”.

Parágrafo Único – Fica opcional o uso de máscara em
ambientes como escritórios, comércio em geral, academias,
prestação de serviços e atividade religiosa.

Art.  2º  -  Todas  as  atividades  essenciais  ou  não
deverão:

a) Disponibilizar,  gratuitamente, álcool antisséptico
em  gel  70%,  para  uso  dos  clientes,  frequentadores,
público, colaboradores e funcionários;

b)  Adotar  medidas  especiais  visando  à  proteção  de
idosos,  gestantes  e  pessoas  com  doenças  crônicas  ou
imunodeprimidas, conforme as recomendações dos órgãos
sanitários;

c) Promover controle de acesso às suas dependências e
do fluxo de entrada e saída de pessoas, objetivando evitar
qualquer aglomeração de pessoas;

d) Em locais onde eventuais filas poderão surgir, dentro
ou  fora  do  estabelecimento,  demarcar  o  piso  com
sinalização  apta  a  garantir  o  distanciamento  entre  as
pessoas, com no mínimo 1,0 m (um metro);

e)  Promover  frequente  higienização  de  todas  as
superfícies,  objetos,  equipamentos  e  instrumentais
passíveis  de  toque  ou  contato  pelas  pessoas;

f) Obedecer aos demais protocolos que eventualmente
venham a ser expedidos pelas autoridades sanitárias

Art. 3º - Os infratores às disposições deste Decreto
estão  sujeitos  às  penalidades  previstas  pela  legislação
estadual e municipal.

Art. 4º - Na forma estabelecida no Art. 9º do Decreto
nº 3.114, de 01 de junho de 2020, com nova redação dada
pelo Decreto nº 3.179, de 09.12.2020, caberá aos órgãos
de fiscalização do Município, em especial, Departamento de
Fiscalização,  Departamento  de  Saúde,  Autoridades
Sanitárias, Vigilância Sanitária, Vigilância Epidemiológica e
Guarda  Civil  Municipal  a  fiscalização  do  cumprimento  e  a
aplicação das regras previstas neste decreto.

Parágrafo  único  -  A  fiscalização  a  que  se  refere  o
presente artigo caberá também à Polícia Militar Estadual
em cooperação com o Município.

Art. 5º - As medidas previstas neste Decreto poderão
ser reavaliadas a qualquer momento, bem como poderá ser
complementado ou readequado, nos aspectos técnicos ou
operacionais,  através  de  Resoluções  das  secretarias
competentes.

Parágrafo Único - Os casos omissos serão dirimidos
pelo Poder Executivo Municipal,  com a oitiva do Comitê
Municipal de Enfrentamento da Pandemia COVID-19.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 25 de MarçoE
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de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORAIS
SECRET. ADMMINSTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.369/2022
de 28 de Março de 2022.

“Dispõe  sobre  a  revogação  das
medidas realização de cerimônia
ou rituais fúnebres excepcionais e
restrições  quanto  à  em  âmbito
m u n i c i p a l  e  d á  o u t r a s
providências”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando  a  redução  de  casos  de  Covid-19  e
principalmente  a  redução  dos  casos  de  internação  pelo
Coronavírus Covid-19;

D E C R E T A:
Art. 1º  -  Ficam revogadas as medidas excepcionais

estabelecidas pelo Decreto nº 3.220, de 25 de Fevereiro de
2021 e suas alterações subsequentes, quanto à realização
de cerimônia ou rituais fúnebres, em casos de falecimento
por outras causas que não seja o Coronavírus COVID-19.

Art.  2º  –  Não  será  permitida  cerimônia  ou  rituais
fúnebres nos casos de falecimento constatado como causa
o Coronavírus COVID-19.

Art. 2º - Durante toda cerimônia ou ritual fúnebre em
velório  ou  espaço  público  ou  domicílio,  devem  ser
obedecidos os seguintes critérios:

a) Disponibilizar,  gratuitamente, álcool antisséptico
em  gel  70%,  para  uso  dos  clientes,  frequentadores,
público, colaboradores e funcionários;

b)  Adotar  medidas  especiais  visando  à  proteção  de
idosos,  gestantes  e  pessoas  com  doenças  crônicas  ou
imunodeprimidas, conforme as recomendações dos órgãos
sanitários;

c)  Promover  rigoroso  controle  de  acesso  às  suas
dependências  e  do  fluxo  de  entrada  e  saída  de  pessoas,
objetivando evitar qualquer aglomeração de pessoas;

d)  Fica  opcional  o  uso  de  máscara  facial  durante
cerimônia ou ritual fúnebre em velório ou espaço pública ou
ainda em domicílios.

e)  Promover  frequente  higienização  de  todas  as
superfícies,  objetos,  equipamentos  e  instrumentais
passíveis  de  toque  ou  contato  pelas  pessoas;

f) Obedecer aos demais protocolos que eventualmente
venham a ser expedidos pelas autoridades sanitárias

Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 28 de Março

de 2022.
PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................
DECRETO Nº 3.370/2022
de 28 de Março de 2022.

“Dispõe  sobre  nomeação  do
Presidente do Conselho Municipal
dos  Direitos  da  Pessoa  com
Deficiência  de  Capela  do  Alto”.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais,

Considerando a Ata de eleição da Mesa Diretora do
Conselho Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência
de Capela do Alto, datada de 25 de Março de 2022;

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica nomeada como Presidente do Conselho

Municipal dos Direitos da Pessoa com Deficiência de Capela
do  Alto,  a  Sra.  Juliana  Aparecida  Mota  Cardoso,  RG  º
42.187.520-3, CPF nº 293.855.038-39.

Art. 2º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, em 28 de Março
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrado  nesta  Secretaria  e  publicado  no  Diário
Oficial  Eletrônico  do  Município,  e,  por  afixação  nesta
Prefeitura  Municipal,  data  supra.

VALDIR APARECIDO DE MORIAS
SECRET. ADMINISTRATIVO

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 199/2022
de28 de Março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  que  a  servidora  efetiva,  Sra  VANILZA
APARECIDA DE ALMEIDA VIDA, PEB II, encontra-se afastada
sem remuneração de suas funções pelo prazo de dois anos
a partir do dia 02/03/2022;

Considerando  que  a  ausência  da  servidora  no  local
causa prejuízo no andamento dos serviços, principalmente
no aprendizado dos alunos;

Considerando a existência  de Cadastro de Reserva
em vigor para o emprego de SERVENTE DE LIMPEZA;
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RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 28/03/2023,

para prestar serviços como SERVENTE DE LIMPEZA, o (a)
Senhor (a) ANA RODRIGUES DE CAMARGO, portador (a)
da  CIRG  nº  25.468.698-9,  PIS  124.55127.28/3,  CTPS
38954/146, profissional devidamente habilitado (a) para a
função, aprovado (a) na 14ª (Décima-quarta) colocação na
classificação  do  Cadastro  de  Reserva  do  Concurso  Público
01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 1A da Tabela de Vencimentos
dos Servidores Públicos Municipais.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 28
de Março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

PORTARIA Nº 200/2022
de 28 de Março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando a necessidade de contratação de PEB III
- INGLES para o (a) Secretaria Municipal de Educação;

RESOLVE:
1º - Admitir para o quadro de pessoal o (a) Senhor(a)

MONICA  APARECIDA  PAES  DE  CAMARGOMORAIS,
portador  (a)  da  CIRG  nº  43.405.105-6 ,  CPF  nº
351.632.578-03,  CTPS 17915/319,  aprovado (a)  na 2ª
(Segunda)  colocação  da  classificação  final  do  Concurso
Público 01/2021 para o emprego de PEB III - INGLES.

2º - O nomeado no artigo anterior fica enquadrado na
referência 01A da Tabela de Vencimentos da Classe de
Docentes.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 28 de Março
de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e

publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por
afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREACLETO
DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 201/2022
de28 de Março de 2022.

PÉRICLES  GONÇALVES,  Prefeito  do  Município  de
Capela  do  Alto,  no  uso  de  suas  atribuições  legais,  e
especialmente as contidas no Inciso III do artigo 2º da Lei
nº 1.129/2002;

Considerando  que  a  servidora  efetiva,  Sra  VANILZA
APARECIDA DE ALMEIDA VIDA, PEB II, encontra-se afastada
sem remuneração de suas funçõespelo prazo de dois anos
a partir do dia 02/03/2022;

Considerando  que  a  ausência  da  servidora  no  local
causa prejuízo no andamento dos serviços, principalmente
no aprendizado dos alunos;

Considerando a existência de Cadastro de Reserva em
vigor para o emprego de PEB II;

RESOLVE:
1º - Admitir por prazo determinado até 28/03/2023,

para prestar serviços como PEB II, o (a) Senhor (a) MARTA
CRISTINA DE ALMEIDA FELIX FERREIRA, portador (a) da
CIRG  nº  43.058.167-1,  PIS  164.39355.01/6,  CTPS
47723/359, profissional devidamente habilitado (a) para a
função, aprovado (a) na 23ª (Vigésima-terceira) colocação
na  classificação  do  Cadastro  de  Reserva  do  Concurso
Público  01/2021;

2º  -  O  (A)  nomeado  (a)  no  artigo  anterior  fica
enquadrado (a) na referência 1A da Tabela de Vencimento
da Classe de Docentes.

3º  -  As  despesas  decorrentes  com a  execução  da
presente  portaria  correrão  a  conta  das  dotações
consignadas ao (à) Secretaria Municipal de Educação no
orçamento vigente do presente exercício, suplementadas
se necessário.

4º  -  Esta Portaria  entrará em vigor  na data de sua
publicação. Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 28
de Março de 2022.

PÉRICLES GONÇALVES
PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos e
publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, por

afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.
ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPTO. DE RECURSOS HUMANOS
...........................................................................................................

Atos Administrativos
Atos Administrativos

Compras e Cotações
Compras e Cotações

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:

Contratação de empresa especializada para: ReformaE
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de  impermeabilização  de  caixa  d’água  –  serviços
localizados  na  Escola  Maria  Elza.

Os  interessados  em fornecer  este  produto,  deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
meio  do  telefone  (15)  3267-8811  ou  e-mail:  compras
@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.

Capela do Alto, 25 de Março de 2022.
...........................................................................................................

A Prefeitura Municipal de Capela do Alto, por meio do
Departamento  de  Compras  faz  comunicar  que  estão
abertas às cotações para:

CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DE
PROJETOS  BÁSICOS  E  EXECUTIVOS  PARA  AS  DIVERSAS
OBRAS  QUE  SERÃO  OBJETOS  DE  PROCEDIMENTO
LICITATÓRIO

Os  interessados  em fornecer  este  produto,  deverão
entrar em contato com o Departamento de Compras por
meio  do  telefone  (15)  3267-8811  ou  e-mail:  compras
@capeladoalto.sp.gov.br, falar com Sandra.

Capela do Alto, 28 de Março de 2022.
...........................................................................................................

Editais
Editais

DIVISÃO DE LICITAÇÕES – EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 094/2022

PREGÃO PRESENCIAL n° 002/2022
OBJETO:  Eventual  e  Futura  aquisição  de  Lajão

Britado/Dolomitico  Fragmentado.
DATA DA REALIZAÇÃO: 11/04/2022
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: 09h00min
O Edital completo no site: www.capeladoalto.sp.gov.br

e maiores informações na Divisão de Licitações sito à Praça
São Francisco nº 26 - centro – Capela do Alto/SP – tel. 15
3 2 6 7 - 8 8 1 2  o u  p e l o  e - m a i l
l ic i tacao2@capeladoalto.sp.gov.br

Capela do Alto, 28 de Março de 2022.
Péricles Gonçalves – Prefeito Municipal

...........................................................................................................
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Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos
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